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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TERCEIRA TURMA
Resumo da Ata da Quadragésima 

Sexta Sessão Ordinária reali
zada no dia 22 de novembro de 
1977

Aos vinte e dois dias do mês de no
vembro de mil novecentos e setenta e 
sete, na Sala de Sessões da Terceira 
Turma do Tribunal Superior do Traba
lho _ realizou-se a quadragésima sexta 
Sessão Ordinária, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Carlos 
Alberto Barata Silva, presente o Exce
lentíssimo Senhor Doutor Eurico Cruz 
Neto, representando o Excelentíssimo Se
nhor Procurador Gera da Justiça do 
Trabalho, sendo secretário o Senhor 
P?ocurador Geral da Justiça do Trabalho, 
sendo secretário o Senhor Doutor Mário 
de Albuquerque Maranhão Pimentel Jú
nior. As treze horas estavam presentes 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Coqtieijo Costa, Ary Campista e Lomba 
Ferraz. C Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lopo Coelho não compareceu por 
motivo justificado. Em seguida passou- 
se a ordem do dia com os seguintes jul
gamentos: RR-2758-77 — Relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião, sendo recorrente Electrolux Servi
ços S-C Ltda. (Advogado Doutor João 
Evangelista Ferraz) e recorrido Geni 
Maria dos Anjos de Jesus (Advogado 
Doutor José Luiz Nigro). Foi Relator 
Ministro Ary Campista e Revisor Minis
tro Lomba Ferraz, tendo a Turma resol
vido, por maioria, conhecer da revista, 
pela nulidade e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para anular o V. Acórdão re
gional, devendo os autos a ele retornar 
para que outro julgamento seja feito 
como de direito, vencido c Exmi. Se- 
nher Ministro Ary Campista (relator). 
RR-2761-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.a Região, sendo recor
rente FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. 
(Advogado Doutor Mário B. Cruz Tei
xeira Nogueira) e recorridos Paulo Be- 
nedetti e outros (Advogado Doutor Ulis
ses Riedel de Resende). Foi Relator Mi
nistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para resta
belecer a decisão origina), determinando 
a remessa dos autos para uma das Varas 
da Fazenda Estadual. Falou pelo recor
rido Doutor Raimundo Lima e Silva. 
RR-2826-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 5a Região, sendo recor
rente Banco Brasileiro de Descontos S.A. 
(Advogado Doutor Ruy M. de F. Serra- 
vallei e recorrido José Rivaldo de Souza 
Filho (Advogado Doutor Eurípedes Brito 
Cunha). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, em parte, 
para excluir da condenação o pagamento 
das duas primeiras horas extraordinárias 
e seus reflexos nas demais parcelas refe
ridas na inic’al, vencido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Ary Campista (re
visor) . Falou pelo recorrido Doutor José 
Torres das Neves. RR-2894-77 — Relati
vo ao Recu-so de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3.* 
Região, sendo recorrente Paulo Roberto 
Cabral Nunes (Advogado Doutor Rodol- 
pho de Abreu Bharing) e recorrido Na
cional Agro Pecuária — Comercial e In
dustrial S. A. (Advogado Doutor Ro
berto Papini). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Tunna resolvido, una
nimemente, não conhecer da revista. 
RR-2917-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Derisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1* Região, sendo reco - 
rente Esmaltaria Hime Ltda. (Advogado 
Doutor Antonio Alberto Azevedo) e re
corrido Luiz Menezes de Mattos. Foi Re
lator Ministro Ary Campista e Revisor

Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista, apenas quanto ao aviso prévio e, 
no mérito, dar-lhe provimento, em par
te, pa.a excluir da condenação a verba 
ao pagamento do aviso prévio. RR-2980- 
77 — Relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2a Região, sendo recorrente Adão 
Ferreira e outros (Advogado Doutor Clo- 
doval Onofre Lul) e recorrido FEPASA 
— Ferrovia Paulista S, A. (Advogado 
Doutor Antonio Miguel Pereira). Foi Re
lator Ministro Barata Silva e Revisor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista a acolher ex officto a incompe
tência da Justiça do Trabalho, determi
nando a remessa dos autos para uma das 
Varas ria Fazenda Estadual do Estado de 
São Paulo. AI-2344-77 — Relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3.* 
Região, sendo agravante Eureka S. A. 
— Lavanderia de Luxo (Advogado Dou
tor João Batista de Oliveira Filho) e 
agravado Emestina Maria Reggiani e 
Melo (Advogado Doutora Arline Cunha 
Borges). Foi Relator Ministro Ary Cam 
pista, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
RR-2973-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho, da l.a Região, sendo recor
rente Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S. A. (Advogado Doutor Ivo Braune) e 
recorrido Ajax do Carmo Lannes (Advo
gado Doutor José Torres das Neves). Foi 
Relator Ministro Ary Campista e Revisor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não- conhecer 
da revista. Fa’ou pelo recorrido Doutor 
José Tòrres das Neves). RR-3098-77 — 
Relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região, sendo recorrente José Car 
los Nogueira da Silva (Advogado Doutor 
José Tòrres das Neves) e recorrido Ban
co Itau S. A. (Advogado Doutor Mar
cos Henrique Nétto). Foi Relator Minis
tro Ary Campista e Revisor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido 
por maioria, não conhecer da revista, 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista (relator). Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz (revisor). Falou pelo recorrente 
Doutor José Torres das Neves. RR-3121- 
77 _ Relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 5a Região, sendo recorrente 
Xerox do Brasil S. A. (Advogado Dou
tor Celso Souza Dantas) e recorrido Pau
lo dos Santos (Advogado Doutor Theo- 
ba’do Eloy de Carvalho). Foi Relator 
Ministro Ary Campista e Revisor Minis
tro Lomba Ferraz, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, conhecer da revis
ta. RR-3159-77 — Relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2a Região, sen
do recorrente Ranulpho de Oliveira Ara
nha (Advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende) e recorrido Banco do Brasil 
S. A. (Advogado Doutor Renato Leoni). 
Foi Relator Ministro Barata Silva e Re
visor Ministro Coaueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restabelecer a decisão de 
I» grau. Falou pelo recorrer+r Doutor 
Raimundo Lima e Silva. RR-3163-77 — 
Relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribuna’ Regional do Trabalho 
da 2 a Região, sendo recorrente Usina 
Coria Preto S. A. — Açúcar e A’cool 
(Advovado Doutor Geraldo de Castilho 
Freire) e recorrido Conceição Delgado 
Lopes e Outres (Advogado Doutor An
tônio Bueno de Ol'veira Neto). Foi Re
lato- Ministro Cooueiio Costa e Revisor 
M^ist-o Ary Camp’sta, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e. no mérito, dar-lhe provimento, 
para reformando o acórdão regional, res
tabelece. a decisão de l.° Grau. RR- 
3022-77 — Relativo ao Recurso de Revis
ta de Decisão do Tribunal Regional do
Trabalho da 5.* Região, sendo recorren

te Antonio Osório Gonçalves e outros
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(Advogaao Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) e recorrida Cia. de Navegação de 
São Francisco (Advogado Doutor Gus
tavo Lanat v-edreiia de Cerqueira). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa e Revi 
sor Ministro Aiy Campista, tendo a Tur
ma teso.vido, unanimemente, não conhe
cer da revista. Falou pelo recorrente 
Doutor Raimundo Lima e Silva. AI- 
2385-77 — Relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 9a Região, sendo 
agravante Estado do Paraná (Aa) (Ad
vogado Doutor losael José Milani) e 
ag.avado Sérgio Weber e outros) (Ad
vogado Doutor Eliud José Borges). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer do agravo, por incabível. RR- 
3032-77 — Relativo ao Recurso de Revis
ta de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9? Região, sendo recorren
te Estado do Paraná (A) (Advogado 
Doutor losael José Milani) e recorrido 
Sérgio Weber e outros (Advogado Dou
tor Eliud José Borges). Foi Relator Mi
nistro Coqueijo Costa e Revisor Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. 
RR-3191-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.a Região, sendo recor
rente Antonio Cortezini e Laerte Garcez 
Meirelles (Fazenda Taiuva) (Advogado 
Doutor Mareio Penna e João Penido Mon 
teiro) e recorridos os mesmos. Foi Re
lator Ministro Ary Campista e Revisor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
de ambas as revistas simultaneamente in
terpostas. RR-3233-77 — Relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9.a Região, sen- 
ddo recorrente Alicia Diaz Ruiz (Advo
gado Doutor José L. Corrêa de Oliveira) 
e recorrido Guias Telefônicas do Brasil 
S. A. (Advogado Doutor Edevaldo Me
deiros Duarte). Foi Relator Ministro Ba
rata Silva e Revisor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani- 
rnemente, não conhecer da revista. RR- 
3283-77 — Relativo ao Recurso de Revis
ta de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2.° Região, sendo recorren
te Banco Brasileiro de Descontos S. A. 
(Advogado Doutor Maurício A. Penna 
Chaves) e recorridos Alcides Petronilho 
e outro (Advogado Doutor Sebastião Lá
zaro Balbo). Foi Relator Ministro Ary 
Campista e Revisor Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, não conhecer da revista. RR- 
3308-77 — Relativo ao Recurso de Revis
ta de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3.» Região, sendo recorren
te Paulo Resende (Advogado Doutor M. 
Vinícius c’e G. Ramos) e recorrido Car
tório da Primeira Vara Cível do Distrito 
Federal (Advogado Doutor Temistocles 
M. de Castro). Foi Relator Ministro 
Ary Campista e Revisor Ministro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido por 
maioria, não conhecer da revista, ven
cido o Exmo. Senhor Ministro Ary Cam
pista (relator) . Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz (revisor). RR-3491-77 — Relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2.» Re
gião, sendo recorrente Companhia Muni
cipal de Transportes coletivos (Advo
gado Doutor João Evangelista Ferraz) e 
recorridos Dulce Garcia da Silva e ou
tros (Advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). Foi Relator Ministro Ary Cam
pista e Revisor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para reformando o aresto re
gional, voltando os autos à origem para 
que se conheça do recurso ordinário da 
empresa e se decida como se entender 
de direito. Falou pelo recorrido Doutor 
Raimundo Lima e Silva. RR-3063-77 — 
Relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.» Região, sendo recorrente Fábrica 
de Vidros Boêmia S. A. (Advogado Dou
tor Annibal Ferreira e recorridos Sérgio 
Mendes Pinheiro e Outro (Advogado Dou 
tor Nelson Tomaz Braga). Foi Relator 
Ministro Ary Campista e Revisor Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, para restabelecer a decisãode 
l.° Grau, vencido o Exc iei tissimo Se
nhor Ministro Ary Campista (relator). 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz (revisor). 
Requereu juntada do votp vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary Cam-

pista (Relator). Falou pero recorrente 
Doutor Hugo Mósca. RR-3675-77 — Re- 
jauvo ao Recurso ae Kevisva de Decisão 
ao ±rlbunal Regional ao Trabalho aa 
Região, senão recorrente aaaco Brasilei
ro ae Descontos b.A. (Advogado Dou
tora Leiia vita) e recorrido Irauson Eiy- 
aio aos Reis (Advogaao Doutor José To.- 
res aas Neves). Foi Re.ator Ministro Ary 
Campista e Revisor Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a lurma resolvido, una
nimemente, não conhecer da revista. 
Faiou pero recorrido Doutor José Tones 
das Neves. RR-3481-77 — Reiativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da 5.* Região, 
sendo recorrente Banco Mercanti de São 
Paulo S.A. (Advogado Doutor Paulo 
EOiba Costa) e recorrido Edvanildo Al
meida Tavares (Advogado Doutor Eurí- 
pedes Brito Cunha). Foi Relator Minis
tro Coqueijo Costa e Revisor Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanime e preliminarmente rejeitar a 
deserção arguida em contra-razões e re
jeitar a preliminar de nulidade, formu
lada pero recorrido e não conhecer da 
revista. Faiou pelo recorrido Doutor José 
Torres das Neves. RR.2236-77 — Relati
vo ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ia 
Região, sendo recorrente Banco Nacional 
o.... vAc.ogaao Doutor Carlos Odorico 
V. Martins) e recorrido Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Campos (Advogado Doutor Acrí- 
sio de M. R. Bastas). Foi Relator Minis
tro Ary Campista e Revisor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a lurma resolvido, 
por maioria, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento, em parte, 
para deduzir da parcela paga pela Petros 
o que por ela sei ia devido, como apura
do em liquidação, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz 
(revisor). RR-3446-77 — Relativo ao Re
curso de Revista de Decisão .do Tribunal 
Regional dó Trabalho da 4.’ Região, sen
do recorrente Companhia Estadual de 
Energia Elétrica (Advogado Doutor Ivan 
Carlos Luzzattó) e recorrido Pedrinho 
Pinheiro Mendes (Advogado Doutor Alino 
da Casta Monteiro). Foi Relator Minis
tro Ary Campista e Revisor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrido do Doutor José 
Francisco Boselli. RR-872-77 — Relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 4.“ Re
gião, sendo recorrentes Itamar Brum e 
Unibanco — União de Bancos Brasilei- 
ros S.A. (Advogado Doutor Tarso Fer
nando Genro e Francisco R. Jardim Ma
chado) e recorridos os mesmos. Foi Re- 
lator Ministro Ary Campista e Revisor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanímemente, conhecer da 
revista do reclamante e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o 
Excelentisimo Senhor Ministro Ary Cam
pista (relator); quanto a revista do re
clamado, unanimemente, dela conhecer 
e, no mérito, por maioria, dar-lhe provi
mento, em parte, para excluir da con
denação as horas extras, seus adicionais 
e seus reflexos nas parcelas pleiteadas, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista (relator). Redigirá o 
acordao o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lomba Ferraz (revisor). Requereu 
juntada de voto vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista (relator). 
Faiou pelo l.° recorrente Doutor José 
Torres das Neves e pelo 2.” recorrente 
Doutor Mareio Gontijjo. RR-3403-77 _ 
Relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabaiho 
da 2.* Região, sendo recorrente Unibanco 
Banco de Investimento do Brasil S. A. 
(Advogado Doutor Francisco José M. 
Evangelista) e recorrido Sérgio Casa- 
grande Vaccari (Advogado Doutor José 
lo res das Neves). Foi Relator Ministro 
Ary Campista e Revisor Minis.ro Lo iba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unani
memente, não conhecer da revista A 
Turma deferiu a juntada do instrumento 
procuratono, no prazo legal, requerida 
te fÍio™ D' Patrono do recorren-

P6,0 recQrrente Doutor Márcio 
Gontijo e pelo recorrido Doutor José Tor 

das Neves, rr-4204-76 — Relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do Tri- 
bunal Regional do Trabalho da 1* Re- 
giào, recorrentes Distribuidora de Pro- 
?^os„A1\mentkias L.O.S. Ltda. e Ki- 

s- A- — Indústrias Alimentícios 
e Mo Car106 Edgar Moritze Moadely Roberto dos Santas Moreira) 
e recorrido Agrimaldo José do Nascimen
to (Advogado Doutora Ivete Mc Cloghrle). 
Foi Relator Ministro Barata Silva e Re-

visor Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer ae ambas as revistas. RR-850-71 
— Relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2 • Região sendo recorrente Usina 
Costa Pinro S.A. — Açúcar e Álcool 
(Advogado Doutor Jayme Batista de Oli
veira) e recorrido Aparecido Dejair 
Cunha (Advogaao Doutor Alino da Cos
ta Monteiro). Foi Relator Ministro Ary 
Campista e Revisor Ministro Lomba Fer
raz, tend oa Turma resolvido, unanime- 
mvnre, não conhecer da revista. Falou 
pero recorrido Doutor José Francisco xró- 
selli. RR-2145-77 — Relativo ao Recurso 
re Revista de Decisão do Tribunal do 
Trabalho da l.“ Região, sendo recorrente 
Carlos Waldemar Fontoura de Oliveira 
(Advogado Doutor Vilmar Saldanha da 
Gama Pádua) e recorrido Companhia Es
tadual de Aguas e Esgotas — CEDAE 
— (Advogado Doutor Fernando Carlos 
Falcão Barcelos). Foi Relatar Ministro 
Coqueijo Cosia e Revisor Ministro Ary 
Campista, tenao a Turma resolvido, una- 
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimen
to vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ary Campista (revisor). Falou pelo 
recorrente Doutor José Francisco Boselli. 
RR-2302-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regio- 
nal do Trabalho da 4? Região, sendo 
recorrente Olivia Cristina de Souza 
(Advogado Doutor Alino da Costa Mon
teiro) e recorrida Companhia Industrial
Rio Guahyba (Advogado Doutor Olynto 
O. Zin). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimeme..te, 
conhecer da revista, no que tange ao sa
lário maternidade e, no mérito, por maio
ria, negar-lhe provimento, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista (revisor). Falou pelo recorrente 
Doutor José Francisco Boselli. RR-1169, 
de 1977 — Relativo ao Recurso de Re
vista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1? Região, sendo recor
rente Gelson Gomes Falcão (Advogado 
DOutor Rômulo Marinho) e recorrida 
Companhia Vale do Rio Doce (Advogado 
Doutor João de Lima T. Filho). Foi Re
lator Ministro Ary Campista e Revisor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, conhecer da re
vista, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para julgar procedente, em parte, a re
clamação condenada a reclamada a pa
gar ao reclamante o prêmio aposentado
ria vencido o Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz (revisor). Falou pelo re
corrente Doutor Rômulo Marinho e pelo 
recorrido Doutor João de Lima Teixeira 
Filho. RR-3313-77 — Relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2.” Região, sendo 
recorrente Waldir Bittencourt (Advoga
do Doutor Wanderley Avancini) e re
corrido Wheelabrator Sinto do Brasil 
— Equipamentos Industriais Ltda. — 
(Advogado Doutor J. Granadeiro Gui
marães) . Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, negar- 
ihe provimento. Falou pelo recorrido 
Doutor J. Granadeiro Guimarães. RR- 
3796-77 — relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 2.a Região, sendo recorrentes 
Irio Emilio Scherer e outro (Advogado 
(Advogado Doutor Paulo Pastro Harts- 
tein) e recorrido Indústrias Ban-Tan Ra- 
menzoni S.A. (Advogado Doutor Orestes 
Bianco Disessa). Foi Relator Ministro 
Coqueijo Casta e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una- 
nimemente, conhecer da revista e, no mé
rito, por maiona, dar-lhe provimento, 
para reformando o acórdão regional, de
terminar que o Egrégio Regional aprecie 
e julgue o Recurso Ordinário, como de 
Direito. RR-3341-77 — Relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2? Região, sen
do recorrente Fundação de Ciências Apli
cadas (Advogado Doutora Neusa Brígito 
Aguiar Bianco) e recorrida Federação dos 
Trabalhadores em EBtabelecimentos de 
Ensino do Estado de São Paulo (Advoga
do Doutor Antonio José Fernandes Ve- 
loso). Foi Relator Ministro Ary Cam
pista e Revisor Ministro Lomba Ferraz 
tendo a Turma resolvido, por maioria, 
rejeitar a incompetência da Justiça do 
Trabalho, argülda “ex offleio” pelo Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, vencidos os Excelentíssimos (j^nho- 
res Ministros Lomba Ferraz (revisor) e 
Coqueijo Costa e, por maioria, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi-

mento em parte, para excluir da conde
nação a correção monetária, venciao o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista (relator). Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista (relatar). Requereu juntada de 
voto vencido quanto a preliminar o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijoj 
Costa. RR-2972-77 — Relativo ao Recu so 
ae Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo recorrente Emestina Maria Reg- 
giani e Melo (Advogado Doutora Arline 
Cunha Borges) e recorrido Eureka S. A. 
— Lavanderia de Luxo (Advogado Dou
tor João Batista de Oliveira Filho): Foi 
Relator Ministro Ary Campista e Revisor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimepiente, conhecer da re
vista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, para restabelecer a decisão 
de 1.’ Grau, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lomba Ferraz (re
visar) e Barata Silva. RR-3521-77 — 
Relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região, sendo recorrente Produtos
Alimentícios Quaker S. A. (Advogado 
Doutor Paulo José da Rocha) e recorrido 
José Breno da Rocha Vicente (Advogado 
Doutor Luiz Heron Araújo). Foi Rela
tor Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente a 
reclamação, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Ary Campista (re
visor) e Barata Silva. RR-3674-77 — Re
lativos ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 5.* 
Região, sendo recorrente Petróleo Bra
sileiro S.A. — Petrobrás — RPB* —
(Advogado Doutor Helbio Palmeira) e 
recorrido Clarindo Guilherme dos Santos 
(Advogado Doutor Manoel Hermes de 
Lima). Foi Relator Ministro Ary Cam
pista e Revisor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidas 
as Excelentíssimos Senhores Ministros 
Lomba Ferraz (revisor) e Coqueijo Cos
ta. RR-2416-77 — Relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da L* Região, sendo 
recorrente Fínancilar — Crédito, Finan
ciamento e Investimento S.A. (Advoga
do Doutor Hirosê Pimpão) e recorrida 
Lúcia José Pereira (Adv. Dr. Marcelo Do- 
mingues). Foi Relator Ministro Ary Cam
pista e Revisor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resodvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. RR-2912-77 
relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da L* Região, sendo recorrente Ediane 
Albano (Advogado Doutora Terezinha 
Maria Carneiro) e recorrido Cooperativa 
dos Rodoviários Limitada. — (Advogado 
— Doutor Décio Ribeiro de Araújo). Foi 
Relator Ministro Ary Campista e Revi
sor Ministro Lomba Ferraz, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, não conhe
cer da revista. Falou pelo recorrente 
Doutor Raimundo Lima e Silva. RR — 
3078 de 1977 — relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.* Região, sendo recor
rente Maria Gilleide Alves da Silva (Ad
vogado Doutor Tsuyoki Morl) e recorri
do Indústrias Gasparian Sociedade Anó
nima. — (Advogado Doutor Julio Nico- 
lucci Júnior). Foi Relator Ministro Ary 
Campista e Revisor Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido por maio
ria, não conhecer da revista, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista (relator). Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz (revisor). RR — 3173 de -1977 — 
relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
2? Região ,sendo recorrentes Moacir Al
ves de Oliveira e outros (Advogado Dou
tor Luiz Carlos de Araújo) e recorrido 
Constante Eletotrécnica Sociedade Anôni
ma. (Advogado Doutor Carlos H. Z. 
Mazeo). Foi Relator Ministro Ary Cam
pista e Revisor Ministro Lomba Ferraz. 
Tendo a Turma resolvido, por maioria, 
não conhecer da revista, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista (relator). Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz (revisro) — RR — 3234 de 1977 — 
relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
1.* Região, sendo recorrente Arnóbio Fer
nandes da Silva (Advogado Doutor Hum
berto Jansen Machado) e recorrido Em
presa Jornalística Brasileira Sociedade 
Anônima. "O Globo” (Advogado Doutor

Minis.ro


8708 Quinta-feira 1 DIÁRIO D A J U S T I ÇA Dezembro de 1977

Jose Eduardo Hudson Soares.). Foi Ke- 
lator Ministro Ary Campista © Revisor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido por maioria, não conhecer da 
revista, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista (relator). Redigi
rá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz (revisor). Falou 
pelo recorrido Doutor Rômulo Marinho. 
RR — número 3.258 d© 1977 — relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5." Re
gião, sendó recorrente Companhia Ipi
ranga — Corretora de Câmbio e Títulos 
Sociedade Anônima. — (Advogado Dou
tor João Brito Filho) e recorrido Rosa 
Maria Andrade Tenório de Albuquerque. 
Foi Relator Ministro Ary Campista e Re
visor Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente a reclamação, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista (relatar). Redigirá o acór
dão o Excelent ssimo Senhor Minisrto 
Lomba Ferraz (revisor). RR — 3.305 de 
1977 — relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional ro Tra
balho da 3.a Região, sendo recorrente 
Centrais Elétricas de Goiás Sociedade 
Anônima. — CELG (Advogado Doutor 
José Cabral) e recorrido Wilson José 
Pinheiro (Advogado Doutor Guliver Au
gusto Leão). Foi Relator Ministro Ary 
Campista e Revisor Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista e, no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento, para que 
o Egrégio Regional, aprecie o Recurso 
Ordinário como de direito, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista (relator). Redigirá o acórdão o Ex- 
celentissimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz (revisor). RR — 3.310 de 1977 — 
re.ativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
2.a Região, sendo recorrente Ermelindo 
Lucio de Godoy (Advogado Doutor Al- 
mir Pazzianotto Pinto) e recorrido Com
panhia Brasileira de Tratores (Advogado 
Doutor Gipsy Garcia Ferreira). Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo e Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento, 
paia que seja anulado o feito a partir de 
folhas número 20, reabrindo-se a instru
ção. com intimação das partes, quanto a 
fundamentação com restrições do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz. RR 3.467 de 1977 — Relativo ao Re- 
cu.to de Revista de Decisão de Tribuna! 
Regional do Trabalho da 2.* Região, sen
do recorrente Metal Leve Sociedade Anó
nima. — Indústria e Comércio (Advoga
do Doutor Paulo Roberto Antunes da 
Cruz) e recorrido Antonio Felix da Siiva 
(Advogado Doutor Arlindo T. Maluli). 
Foi Relator Ministro Ary Campista e Re
visor Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. RR — 3.725 de 1977 
— relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalno 
da 2.* Região, sendo recorrentes Antonio 
Carlos da Costa e outro (Advogado Dou
tor Luiz Chamon) e Recorrido Ormex 
Sociedade Anônima. — Organização Na
cional de Importação e Exportação (Ad
vogado Doutor J. Granadeiro Guima
rães) . Foi Relator Ministro Ary Campista 
e Revisor Ministro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido, por maioria, conhecer 
v.a revista, vencido em parte, o Excelen
tíssimo Senho; Ministro Ary Campista 
(relator) que conhecia apenas quanto ao 

: !o coinplessivo e, no mérito, unani
memente, dar-lhe provimento, para res
tabelecer a decisão de 1.’ Grau. Redigirá 
o acórdão o Excentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz (revisor). RR — 3.762-77 
— relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabaiho 
da 2.* Região, sendo recorrente Mario 
Nelson Bueno (Advogado Doutor Lazaro 
Bittencourt de Camargo) e recorrido ... 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima. (Advogado Doutor Carlos Mo- 
.eira de Luca). Foi Relator Ministre 
Ary Campista e Revisor Ministro Lomba 

■ ’! az ^enao a Turma resolvido, unani- 
. ‘ conh cer ca revista e, no mé-

■uy : i -lh p ovimento, para determinar 
o ?? c- o dos autos à origem para que se 
conheça do recurso ordinário do recla
mante e sobre o mesmo se decida, como 
se entender de direito. — RR. — numtru 
3 827 de 1977 — relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1.‘ Região, sendo recor
rente Alcides da Cunha (Advogado Dou
tor Alino da Costa Monteiro) e recorri

do Paulo & Companhia Limitada. (Ad
vogado Doutor Antonio Victorino Perei
ra Balthazar). Foi Relator Ministro Ary 
Campista e Revisor Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime - 
mente, conhecer da revista e, no mento, 
dar-lhe provimento, para que retornem ob 
autos à Junta, para que esta julgue o 
restante do mérito. RR. — 3.861 de 1977 
— relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.“ Região, sendo recorrentes João 
Aroli Neto e Banco Brasileiro de Descon
tos Sociedade Anônima. (Advogado Dou
tor Sebastião L. Balbo e Maurício A.P. 
Chaves) e recorridos cs mesmos. Foi Re
lator Ministro Ary Campista e Revisor 
Ministro Lomba Ferraz tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista do empregado e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para acrescer à condena
ção o pagamento da gratificação supri
mida; quanto a revista do Banco unani- 
memente, dela não conhecer. RR. — 
número 855 de 1977 <— relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.* Região, sen
do recorrente Pedro Reina Cano (Advoga
do Doutor Ulisses Riedel de Resende) 
e recorrido Linoret — Indústria e Co
mércio de Roupas Limitada. — (Advoga
do Doutor Akio Sato). Foi Relator Mi
nistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, conhecer da revista, 
no que tange a anotação da carteira pro
fissional e, no mérito, dar-lhe provimen
to, para restabelecer, no particular, a de
cisão de l.° grau. — RR. — número 
3.134 de 1977 — relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1.* Região, sendo recor
rente Instituto de Assistência dos Servi
dores dó Estado do Rio de Janeiro — .. 
IASERJ (Advogado Doutor José Antu
nes de Carvalho) e recorrido Júlia Guio- 
mar Martins (Advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Relator Minis
tro Coqueijo Costa e Revisor Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento. AI — nú
mero 1.708 de 1977 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1.* Região, sen
do agravante Venerável e Arquiepiscopal 
Ordem Terceira de Nossa Senhora do 
Monte do Carmo (Advogado Doutor Va- 
lério Rezende) e agravados Antonio Luiz 
Gomes da Fonte e Outros (Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende;. Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame. — 
AI. — número 2.262 de 1977 — relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despa
cho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.* Região, sendo agravante Banco 
Halles Sociedade Anônima. (Advogado 
Doutor Hugo Mósca) e agravado José Ro
drigues Carneiro (Advogado Doutor 
Francisco Fernando de Arruda). Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa — tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI. número 2.263 
de 1977 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2? Região, sendo 
agravante Banco do Estado do Rio de 
Janeiro Sociedade Anônima. (Advogado 
Doutor Eduardo Villaça Pinto) e agrava
do José Rodrigues Carneiro (Advogado 
Doutor Francisco Fernando de Arruda)). 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI. número 
2.640 de 1977 — Relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2.* Região, sendo 
agravante Light — Serviços de Eletrici
dade Sociedade Anônima. — (Advogado 
Doutor José Ferreira Rodrigues) e agra
vado Edézio de Souza Barros. Foi Rela
tor Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente negar 
provimento ao agravo. AI. número 2.718 
de 1977 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regional 
d© Trabalho da 9.a Região, sendo agra
vante Bank of London & South America 
Limited (Advogado Doutor Manoel Eugê
nio Marques Munhoz) e agravado Marli 
Terezinha Pereira (Advogado — Doutor 
Nestor A: Malvezzi). Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido/ 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI. número 2.859 de 1977 — re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.* Região, sendo agravante Nair Ma
ria Nedel Fagundes e outras (Advogado

Beatriz Flores dos Santos) e agravado 
Stanley Homo Produtos Para o Lar Li
mitada. (Advogado Doutor Antonio Car
los Gonçalves). Foi Relator Ministro Co- 
qeuijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI número 2.890 de 1977 — re
lativo ao agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Traba
lho da 2.* Região, sendo agravante Pri
mo José Pavanello (Advogado Doutor 
Osvaldo Penna Júnior) e agravado Luiz 
Luiz Zi.lo e Sobrinho — Condomínio Ru
ral. Foi Relator Ministro Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido, nanimemen- 
te, negar provimento ao agravo. AI. nú
mero 2.941 de 1977 — relativo ao Agra
vo de Instrumento de Despacho do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2? Re
gião, sendo agravante Olavo Furtado 
Botelho (Advogado Doutor Marco Anto
nio B. Corrêa)) e agravado Banco do 
Estado de São Paulo Sociedade Anôni
ma (Advogado Doutor Marcos Aurélio 
Pinto). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
— AI. número 3.048 de 1977 — relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 1? 
Região, sendo agravante Companhia Es
tadual de Aguas e Esgotos — CEDAE. — 
(Advogado Doutor Jorge Delanl Barroso) 
e g-avados — Amaro Martins da Silva e 
outros (Advogado, — Doutor Salvador 
Vivacqua Rocha). Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanlmemente, não conhecer do agravo. 
AI número 522 de 1977 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4.* 
Região, sendo agravantes Siderúrgica 
Riograndense Sociedade Anônima. — 
(Advogado Dou teu Armênio Monjardim) 
e agravado Zeli Antonio Leanddo (Ad
vogado Doutor Luiz Heron Araújo). Foi 
Relator Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI. número 1.243 
de 1977 — relativo ao Agravo de instru
mento de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1.’ Região, sendo agravan
te Epitacio de Figueiredo — (Advogado 
Doutor Adherbal de Figueiredo) e agra
vados Madepan Nordeste Sociedade Anô
nima. — Indústria de Madeira Aglome
rada e outros (Advogado Doutor Júlio 
Goulart Tibau). Foi Relator Ministro Aiy 
Camp-sta, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, dar provimento ao agravo, 
a fim de mandad procesar a revista, 
para melhor exame. AI. número 2.198 
de 1977 — relativo ao Agravo de Ins
trumento de Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2.* Região, sendo 
agravante General Motors do Braisl So- 
ciedaae Anônima. — (Advogado Doutor 
Carlos M. Z. Mazzeo) e agravado Luiz 
Garcia Juvendno (Advogado Doutor 
Márnio de Azevedo Souza;. Foi Rela'or 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar proevi- 
mento ao agravo. AI. número 2.321 de 
1977 _ relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3.* Região, sendo agra
vante Banco B.asileiro de Descontos So
ciedade Anônima. — (Advogado Doutor 
Carlos Victor Muzzi). Foi Agravante 
Mauro Antonio Corrêa Gomes (Advoga
do Doutor Geraldo Cezar Franco). Foi 
Relatir Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo. AI número 2.600 
de 1977 — re ativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.a Região, sendo agra
vante Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos — (Advogado Doutor 
Sebastião Martins) e agravado — Oscar 
Nunes de Lima e outros — (Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Relator Ministro Ary Campista, tendo a 
Tu-ma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI. número 2.666 
de 1977 — relativo ao Agravo d© Ins
trumento de despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2.a Região, sendo 
agravante Siderúrgica J. L. Aliperti 
Sociedade Anônima. — (Advogado Dou- 
}tor Cássio Mesquita Barros Júnior) e 
agravado Joaquim Rodrigues Venàncio 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi Relator Ministro Ary Campis
ta, tendo a Turma resolvido, unanime
mente. negar provimento ao agravo. — 
AI. número 2.831 de 1977 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região, sendo agravante Banco do Esta
do de São Paulo Sociedade Anônima. — 
(Advogado Doutor Antonio Manoel Lei

te — (Advogado Doutor Nelson Proence 
— (Advogado Doutor José Torres das Ne
ves. Foi Relator Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar çrovimento ao agravo. — AI nú
mero 2.897 de 1977 — Relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.* Região, ->en- 
do agravante Transolympica — Trans
porte e Turismo Limitada. (Advogado — 
Doutor Cyro Franklin de Azevedo; e 
agravado Jordão Santoro (Advogado — 
Doutor Ney José de Souza Cesarino). Foi 
Relator Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, nanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI número 2.997 
de 1977 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho dó Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.a Região, sendo agra
vante Philco Rádio e Televisão Limitada. 
— (Advogado Doutor Décio J. B. da 
Silva) e agravado — Antonio Miranda 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi Relator Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido unanime
mente negar provimento ao agravo. — 
AI. número 1.246 de 1977 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.* Re
gião, sendo agravante Remo Rlzzaro 
(Advogado Doutor Newton Gerson de 
Carvalho Fernandes) e agravado Casas 
Eduardo Sociedade Anônima. — Calça
dos e Chapéus ( Advogado Doutora Ma
ria Aparecida Pellegrina Lockman). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo. — AI. nú
mero 2.229 de 1977 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.’ Região, 
sendo agravante Karmann-Ghía do Bra
sil Limitada. — (Advogado Doutor Fer- 
não de Moraes Salles) e agravado Ro
berto Paulichi (Advogado Doutor Alino 
da Costa Monteiro). Foi Relator Minis
tro Lomba Ferraz, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. — AI. número 2.416 de 1977 
— relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2.“ Região, sendo agravante Ban
co Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima. (Advogado Doutor Maurício 
Azevedo Penna Chaves) e agravado Lour- 
des Mashak Lemos (Advogado Doutor 
Sebastião Balbo). Foi Relator Ministro 
Lomba Fedraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimimemente, negar provimento ao 
ao agravo. — AI. número 2.417 de 1977 
— relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despach© do Tribunal Regional do Tra
balho da 2? Região, sendo agravante — 
Lourdes Mashaka Lemos (Advogado Dou
tor Sebastião Lázaro Balbo e agravado 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima. — (Advogado Doutor Maurício 
A. Penna Chaves). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. — AI número 2.668 de 1977 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2? Região, sendo agravai 
Fazenda do Estado de São Paulo (Advo
gado Doutor Fernando W. de Carvalho) 
e agravados Alice Vanny Carnwall e ou
tros (Advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido unani
memente, negar provimento ao agravo. 
— AI. número 2.885 de 1977 — relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região, sendo agravante Manoel Salva
dor Ramos (Advogado Juvenal Campos A 
Canto e agravado Banco do Brasil So
ciedade Anônima. — (Advogado Doutor 
Maurício Azevedo Penna Chaves). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo. — AI. número 
2.857 de 1977 — relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despçacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4.a Região, sen
do agravante Avelino Klein (Advogado 
Doutor Rene Schwengler (Advogado Dou
tor Natal cio dos Santos. Foi Relator Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer do 
agravo. — AI. número 2.898 de 1977 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2“ Região, sendo agravante 
Light — Serviços de Eletricidade Socieda
de Anônima. (Advogado Doutor José Fer
reira Rodrigues) e agravado Walter 
Monte Cassiano (Advogado Doutor José 
Carlos da Silva Arouca). Foi Relator 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. — AI. número 2.998



Quinta-feira 1

•de 1977 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.a Região, sendo agra
vante IBM. do Brasil — Indústria, de 
Máquinas e Serviços Limitada. (Advoga
do Doutor Walter Pinto de Moura) e 
agiavado Gilberto Serodio Silva (Advo
gado Doutor Celso Figueiredo Fuho). 
Foi Relator Ministro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. — RR. nú
mero 3.478 de 1977 — relativo aO Recur
so de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
ginonal do Trabalho da 4.“ Região, sendo 
recorrente Stanley Home Produtos para o 
Lar Limitada. (Advogado Doutor Anto
nio Carlos Gonçalves) e recorrido Gilca 
Monteiro Teixeira (Advogado Doutora 
Beatriz Flores dos Santos). Foi Relator 
Ministro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi
do, adiar o julgamento em virtude de ter 
ocorrido empate na votação. A revista 
unanimemente, não foi conhecido pela 
preliminar, e tendo sido por maioria, 
apenas quanto ao mérito, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barta Siiva 
.(relator). Os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Barata Silva (relator) e Ary 
Campista negavam-lhe provimento e os 
Exce.entissimos Senhores Ministros Co
queijo Costa (revisor) e Lomba Ferraz, 
davam-lhe provimento na parte meritó
ria. Falou pelo recorrente Doutor Anto
nio Carlos Gonçalves. Encerrou-se a Ses
são às dezenove horas, não tendo sido 
esgotada a Pauta. E para constar lavrei 
a presente ata que vai assinada pelo Ex
celentíssimo Senhor Ministro Presidente 
e por mim subscrita. — Tribunal Supe
rior do Trabalho, aos vinte e dois dias 
do mês de novembro de mil novecentos e 
setenta e sete. — Brasília, 23 de novem
bro de 1977. — Mário de A. M. Pimen- 
tel Júnior — Secretário da 3.a Turma.

SERVIÇO DE RECURSOS
Recursos Extraordinários para o Supre

mo Tribunal Federal
Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, pa

ra impugnação.
(art. o43 — codigo de Piooesso Ci
vil)

Encaminhados em 24 de novembro de 
1977.

N9 AI-1252-7G — 17241-77 
Recorrente: Unibanco — União de Ban 

cos Brasileiros S. A.
Recorrido: Sindicato dos Empregados 

em E-taoelecimentos Bancários de Duque 
de Caxias

Ao Dr. Acrísio de Moraes Rego Bas
tos

N ° AI-2142-76 — 17187-77
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido: Amaro Adelário dos Santos 

e outros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 

N9 AI-3069-76 — 16951-77
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

6.A.
Recorrido: Manoel Figueira da Silva 
Ao Dr. José da Fonseca Martins

RR-831-76 — 14744-76
Recorrente: Instituto de Assistência 

Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE

Recorrido: Celso Antonio Borges 
Ao Dr. Vicente Luiz Bruno

N9 RR-1681-76 — 14496-76
Reco.rente: Companhia Pernambucana 

de Saneamento - COMPESA
Recorrido: Antonio Capitulino da Silva 

N9 RO-DC-134-77 — 17284-77
Recorrente: S. A. Geon do Brasil — 

Indústria e Comércio
Recorrido: Sindicato dos T-abalhado-es 

nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas 
de São Paulo

Ao Dr. Alino Ha Costa Monteiro 
Recursos Extraordinários para o Supre

mo Tribunal Federal.
Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, pa

ra impugnação.
(ari. 543 — Código de Processo Ci- 
vil)

Encaminhados em 24 de novembro de 
1977

N9 RR-4689-76 — 16179-77
Recorrente: Sociedade Técnica de Fun

dições Gerais — SOFUNGE S.A.
Recorrrido: Valdeci Moura Silva 
Ao Dr. Truyoki Mori

N9 AI-1091-76 — 15981-77
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorrido: José da Silva
Ao Dr. José da Fonseca Martins

N.° AI-1797-76 — 17139-77
Recorrente: Chrysler Corporation do 

Brasil
Recorrido: Antunes Vitorino
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Ao Dr. Antonio Marcos de Mello
N9 AI-2808-76 — 17138-77

Recorrente: Chrysler Corporation do
Brasil

Revorrido: Luiz de Godoy
N9 RO-DC-106-77 — 17197-77

Recorrente: Cargill Agrícola S.A.
Recorridos: Sindicato dos Trabalhado

res nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Osasco e Cotia

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro
NOTIFICAÇÃO

Recurso Extraordinário para o Supremo
Tribunal Federal
Vista, por 10 (dez) dias, ao recorrido, 

para contra-arrazoar
RR — 1.510-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S.A.

Recorridos: Oswaldo dos Santos Magon 
e outro

Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva
RR — 5.248-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S.A.

Recorrido: Aureliano Simplíclo Pires 
Caldas

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
AI — 682-76

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S.A.

Recorridos: Antonio Henrique e outros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI — 1.166-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorrido-: Mário Ferraz e outros
Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva

AI — 1.479-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorridos: Aurino Conceição Bispo e 

outros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI — 1.750-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorridos: Armando Pereira e outros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RO-AR-132-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorridos: José Pedrosa de Oliveira e 

outros
Aos Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Solange Vieira de Souza.
NOTIFICAÇÃO

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal.

Vista, por 10 (dez) dias, ao recorrido 
para contra-arrazoar

RR — 5.042-75
Recorrente: Fazenda do Estado de São

Paulo
Recorridos: Luc‘lla Junqueira e outros
Ao Dr. Raul Schwinden

RR — 169-76
Recorrente: Estaco de São Paulo
Recorridos: Rismália Musarra e outros
Ao Dr. Edua-do do Valle Barbosa

RR — 350-76
Recorrente: Estado de São Paulo
Recorridos: Gabriel José de Andrade e 

outros
Ao Dr. Raul Schwinden

RR — 2.186-76
Reco-rente: Estado de São Paulo
Recorridos: Jo"é Márcio Arid e outros
Ao Dr. Raul Schwinden Júnior

AT — 259-76
Recorrente: Caixa Econômica Federal
Reco-rido • Joio da Silva e outros
Ao Dr. Itair Silva

RO-MS-118-7S
Recorrente: Estadas Unidos da Amé

rica
Recorrido: Isabel Baker Ribeiro
Ao Dr. Sid H Ri°d»i ^rueiredo 

NOTIFICAÇÃO
Recurso Ertran-dênario nara o Supremo 

Tribuna* Federal.
Vista por 10 (dez) dias, ao recorrente, 

para a-razoar
RR — 3.331-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S.A.

Recorridos: Wilson Rocha e outros
Ao Dr. Carias Roberto O. Costa

RR — 4.724-V5
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S A
Recorrida: Carmem Silva dos Santos
Ao Dr. Roberto Benatar

Intimação
Recurso Ertranrdinário para o Supremo

Tribunal Federal
RR — 3.331-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S.A.

Recorridos: Wilson Rocha e outros
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa

RR — 4.724-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S.A.

Recorrida: Carmem Silva dos Santos 
Ao Dr. Roberto Benatar
As recorrentes, por intermédio dos ad

vogados acima citados, ficam intimadas 
a efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, o 
preparo para o Supremo Tribunal Fe
deral .

TST — RR — 175-77
(Ac. 1» T. 1.661-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado de São Paulo — 
Advogado: Dr. Célio Antonio de Aquino 
Ferros — Procurador do Estado

Recrridos — Maria Deize Zucolotto de 
Assis e outros — Advogado: Dr. Paulo 
Monte Serrat Filho

2» REGIÃO 
Despacho

O Estado de São Paulo interpõe recurso 
extraordinário, com fundamento nos ar
tigos 119, inciso III, alínea a, e 143, da 
Turma deste Tribunal que não conheceu 
da revista.

Afirma o Recorrente infringidos os 
artigos 13, 106, 108, 110 e 142 da Consti
tuição. Cita doutrina.

Segundo o Recorrente, os primeiros 
desies dispositivos constitucionais dariam 
ao Estado competência para legislar so
bre contrato de trabalho de empregados 
‘•temporários”. Tal competência, no en
tanto, é da União, e não do Estado, ten
do em vista o disposto no inciso XVII, 
almea b, do artigo 89, do texto constitu
cional.

Não há falar, portanto, em violação 
desses dispositivos.

A Constituição prevê, apenas, dois ti
pos de trabalhadores sob tutela legal: 
uns têm regime contratual e, outros es
tatutário .

Os autônomos e os avulsos, porque não 
têm subordinação jurídica ou econômica, 
têm disciplina especial.

Essa situação de independência, pelo 
princípio da isonomia, não permite dls- 
pensar-lhes idênticas proteção legal.

Desnecessário rebuscar a doutrina e 
analisar a história, bastando a leitura do 
art. 160, da Constituição, para certificar- 
se o estudioso de que as leis tutelares 
do trabalhador subordinado dertinam-se 
a que o Estado realize “o desenvolvimen
to nacional e a justiça social.”

Sem Isso, inexlstirão ordem, equilíbrio 
e paz social.

Essa a única verdade jurídico-social, 
que se demonstra através de várias leis 
ordinárias. Não é preciso ir mais longe. 
Basta ler a Lei n9 6.019, de 31.1.1974, 
que dá expressamente o conceito de tra
balhador temporário. Só poderá assim 
ser qualificado o admitido “paia aten
der à necessidade transitória de substi
tuição de seu pessoal regular e perma
nente ou a acréscimo extraordinário de 
serviço.” (art. 2?)

Considerar como temporário, parsagel- 
ro, eventual ou precarlsta quem presta 
serviços para executar trabalho perma
nente ou que não substitui pessoal regu
lar ou, ainda, que não realize serviços 
decorrentes de fatos extrarodinários, in- 
duvidosamente é estabelecer oonflito le
gal com as linhas mertras da Constitui
ção e leis editadas pela União.

Para não se chegar à inconstituciona- 
lidade do dispositivo, preferiu-se, a exem
plo de decisões da Colenda Corte, inter
pretar o texto à luz da Lei Fundamen
tal. Sequer um contrato a prazo certo, 
como disciplinado peio art. 443, da .... 
C.L T., procurou o Recorrente celebrar. 
A solução que encontrou não se arrima 
na Lei Magna, e conflita-se com o con
texto político-social.

Dentro desse critério, a questão con
verte-se em envolvimento de prova, as
pecto inconciliável com a natureza do 
recu’so extraordinário.

Não ocorreu, nem podia ter ocorrido 
infração ao art. 110 da Carta Magna oue 
se refere a lides surgidas entre servido
res com a União, suas atribuições e em
presas públicas federais. Evidentemente, 
não podem e-ses órsãos eerem confundi
dos com o Estado de São Paulo.

O art. 142 da Constituição dá a com
petência desta Justiça Especializada e 
também não sofreu a menor violação.

Indefiro o recurso.
Pubhoue-sej
B-asília. 23 de novembro de 1977. — 

Remito Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 633-77 
(Ac. 3» T. 1.772-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Volkswagem do Brasil 
S.A. — Advogados: Drs. Antonio Car
los Fernandes e Ricardo Luiz dos San
tos Carvalho

Recorridos — Pedro Alves Bezerra — 
Advogado: Dr. Fausto de Oliveira Fer
reira

2? REGIÃO 
Despacho 

O Recorrido apresentou reclamação, 
pretendendo que as horas extraordinárias 
habituaimente trabalhadas viessem a in
tegrar seu salário, para efeito de paga
mento do repouso semanal remunerado. 

A reclamação foi julgada piocedente 
nas instâncias ordinárias e, neste Triou- 
nal, não se conheceu ae recurso da re
vista interposto pela Recorrente.

E' apresentado recurso extraordinário 
para o Supremo Tribunal Federal, dan- 
do-se como violados os artigos 153, § 29 
e 165, incisos VI e VII, da Constituição 
Federal e arguindo-se relevância da 
questão federal, com o consequente pe
dido de formação de instrumento.

O Prejulgado n9 52, aplicado no caso 
em análise, ao ver do Recorrente, con
trariaria o art. 79, da Lei n9 605, de 1949. 
Assim, o decidido nesta Justiça do Tra
balho estaria eivado de vício vedado pelo 
§ 29, do art. 153, da Constituição.

Falece razão à Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as disposi- 
çõse da Lei n9 605 e as dp Prejulgado 
n9 52.

Dispõe a Lei que as n “suplemen
tares” e, portanto, não umeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
para eefito de repouso remunerado. O 
Prejulgado n9 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso re
munerado, as horas extras habitualmen
te prestadas, caso em que são integran
tes do salário do obreiro. Efetivamente, 
é atá do domínio do bom senso que ho
ras de rotina e obrigatórias, imporias ao 
arrepio do disposto no art. 59, da CLT, 
não podem ser conceituadas como suple
mentares. Não há, portanto, repete-se 
atrito entre o Prejulgado n9 52 e a Lei 
n9 605, já mencionada, antes conciliação 
com os arts. 58, parte in fine e 59 da .. 
CLT.

Afronta ao inciso VI, do art. 165. do 
texto constitucional, também não existe.

Tal dispositivo Institui a jornada de 
trabalho de 8 horas, mas prevê exceçõe:, 
logo, esta regra não é intocável. Objetiva 
a p-otecão do mais fraco e não do ma’s 
forte. No entanto, este úlitmo. visando 
reduzir a remuneração do empregado, 
pretende dela favorecer-se, como aliás já 
foi ressaltado pelo Pretório Excelso em 
acórdão cuja ementa se transcreve:

“Trabalhadores — Jornada de 8 
horas (C. F., art. 165-VI) . I. A 
jornada, de 8 horas de trabalho não 
é tabu intocável se o próprio a t. 
165-VI, da CF, que a Insttiui, prevê 
exceções. II — Em principio vira a 
proteger o trabalhador e não o em
pregador, que a invoca para reduzir 
horários observados anos a fio, e, com 
isso, a remuneração. III — O art. 
59 da CLT, em se tratando de vigias 
noturnos, deve ser interpretado em 
harmonia e conjugação co mos arts. 
62 e 468 desse diploma. Ac STF — 
Pleno (Proc. RE-77.R20) Rei. Min. 
Aliomar Baleeiro, proferido em 19 de 
abril de 1974.”

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógria ou Fó- 
gica, não é legislar. Acrescente-se que a 
interpretação dada seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, não 
extravassou os limites de sua competên
cia, como quer o Recorrente, nem fe-iu 
os incisas VI e VII, do artigo 165, da 
Constituição.

Ilndefiro o recurso.
Quanto ao pedido de formação de ins

trumento de relevância, é de se ressaltar 
que o Supremo Tribunal Federal, na 21a 
Sessão do Conselho, realizada em 15 de 
setmbro de 1977, decidiu ser incabível ar
guição de relevância de ouestão federal 
nos recursos extarordinários interporias 
contra decisões deste Tribunal Superior 
do Trabalho e Tribunal Superior E^tn- 
ral. Na mesma decisão, resolveu oficiar 
aos Tribunais mencionados, so’ic’tando 
aos respectivos Presidentes, o indeferi
mento liminar dos podidos de fo ma-ri 
dos instrumentos a que se refere o S 42, 
do artigo 308, da Suprema Corie 'Dlá^os 
da Justiça de 21.9.1977), pág. 6.378. o de 
27.9.1977, pág. 6.542). Essa orientarão 
já foi formalizada pelo ofício GP-256-77, 
do Exmo. Sr. Ministro Presidente do Su
premo Tribunal Federal, expedido em 16 
de setembro de 1977.

Não há, pois, como deferir-se o pedi d- 
de formação de Instrumento de arguição 
de relevância.
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Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 3.331-75
(Ac. TP — 1.647-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviálria Fe
deral S.A. — Advogado: Dr. Carlos Ro
berto O. Costa

Recorridos — Wilson Rocha e outros — 
Advogado: Dr. João Idemar Tambini

3a REGIÃO 
Despacho

No presente processo, reconheceu-se a 
competência da Justiça do Trabalho para 
apreciar reclamação apresentada por ser
vidores públicos cedida, à Rede Ferro- 
viana Federal S.A., visando a percep
ção aa gratiiicação natalina, instituíua 
pela Lei 4.090, de 1962.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recuxso extraordinário, pretendendo ter o 
acórdão recorrido atritado com os artigos 
110, 125, inciso I, 142 e 153, § 2’, da Car
ta Magna.

Em vários despachos, indeferi os re
cursos extraorainários análogos aos pre
sentes, por me parecerem incabíveis.

Ocorre, todavia, que, ultimamente, o 
Excelso Pretório vem ordenando a subida 
dos apelos i l : rpostos em casos seme
lhantes.

Trancar o »eourso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois o remédio extremo aca
baria subindo à Corte Suprema.

Com base ao exposto, dou seguimento 
ao ’ecurso extrao-dinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 21 de novemo.o de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 4.724-75
(Ac. TP — 1.812-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Advogado: Dr. Roberto Bena- 
tar

Recorrida — Carmem Silva dos Santos 
— Advogado: Dr. Alcides da Silva Nas
cimento

2? REGIÃO 
Despacho

A Recorrida, funcionária pública cedi
da à Recorrente (petição inicial, fls. 2, 
itens 2 e 3), apresentou reclamação bus
cando o reconhecimento do

“direito de aposentar-se na forma 
do artigo 178, III, da Lei n’ 1.711 de 
1952.”

e fosse a Recorrente condenada a resta
belecer

“o pagamento dos vencimentos e 
quinquênios, desde janeiro de 1972, e 
mantê-los até seja concluído o pro
cesso de sua aposentadoria ... (fls. 7) 

Vencedora a Recorrica, foi interposto 
recurso extraordinário, no qual se alega 
infração aos ariigos 110, 125, I. e 142 da 
Constituição Federal, porque a Recorrida 

“é confessadamente funcionária 
pública, consoante se vê do item 2 
(dois) da peça inaugu-al e, mais, 
pkiteando direitos e vantagens do 
serviço público, além da aposenta
doria pelo instituto próprio, na for
ma do artigo 178, III, da Lei número 
1.711-52” (fls. 148).

Há razoabil idade na argumentação 
contida no apelo extremo e, por isso, ad
mito-o.

Publique-se e prossiga-se.
Brasúia, 22 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — RR — 3 788-76
(Ac. 3a T. 2.824-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recor-ente — Estado de São Paulo — 
Advogado: Dr. Fernando Whitaker de 
Carvalho — Procurador do Estado

Recorrido — Aidaivo Luiz Reis — Ad
vogado — Não constituiu

2’ REGIÃO 
Despacho

O Recorrido alega que, apesar de cons
tar de sua contratação a condicão de tra
balhador braçal na realidade fora admi
tido para trabalhar como fotógrafo labo
ratorista. Tendo sido designado para fa
zer descarga de caminhões, pediu o res
tabelecimento das condições contratuais 
anteriores.

Na contestação, a Fazenda Estadual, 
em resumo, defendeu a tese que, tendo a 
admissão ocorrida sob a condição de ta- 
balhador braçal, deveria o Recorrido su

jeitar-se a qualquer serviço que lhe fosse 
atribuído (fls. 9 e segts).

Com base na farta documentação a- 
presentada, fls. 18 a 42), a Junta con
venceu-se de que o Recorrido sempre 
exerceu a função de fotógrafo e, julgando 
procedente a reclamação, determinou o 
retomo a essas funções (fls. 43-44).

No recurso ordinário, a Fazenda insiste 
na mesma tecla.

A decisão regional, considerando a pro
va documental irresponsável, manteve o 
decidido no primeiro grau (fls. 82-85).

A Fazenda Estadual muda de tática e, 
interpondo recurso de revista, sustenta 
que o recorrido estaria sujeito a regime 
estatutário estadual, como “precarista” e 
não às normas da CLT.

A revista não mereceu conhecimentos 
(fls. 110-111) e, contra o acórdão que 
assim decidiu, o Estado de São Paulo in
terpõe recurso extraordinário.

Afirma o Recorrente infringidos os ar
tigos 13, 106, 108, 110 e 142 da Constitui
ção. Cita doutrina.

Segundo o Recorrente, os primeiros 
desses dispositivos constitucional': dariam 
ao Estado competência para legislar so
bre contrato de trabalho de empregados 
“temporários.” Tal competência, no en
tanto, é da União e não do Estado, tendo 
em vista o disposto no inciso XVII, alí
nea b, do artigo 8a, do texto constitucio
nal.

Não há falar, portanto, em violação 
desse: dispositvos.

A Constituição prevê, apenas, dois ti
pos de trabalhadores sob tutela legal: 
uns têm regime contratual e, outros, es
tatutário.

Os autônomos e os avulsos, porque não 
têm subo-dinação jurídica ou econômica, 
têm disciplina especial.

Essa situação de independência, pelo 
princípio da isonomia, não permite dis
pensar-lhes idêntica proteção legal.

Desnecessário rebusca- a doutrina e 
analisar a história, bastando a leitura do 
a-t. 160 da Constituição, para certificar- 
se o estudioso de que as leis tutelares do 
trabalhador subo-dinado destinam-se a 
que o Estado realize “o desenvolvimento 
nacional e a justiça social.”

Sem isso, Inexistlrão ordem, equilíbrio 
e paz social.

Essa a única verdade jurídico-social, 
que se demonstra através de várias leis 
o dinárias. Não é preciso ir mais longe. 
Basta ler a Lei n? 6.019, de 31.1.1974, 
que dá expressamente o conceito de tra
balhado- tempo-ário. Só poderá assim 
ser oualifícado o admitido “pa a atender 
à necesidade transitória de substituição 
de seu pessoal regular e permanente ou 
a acréscimo extraordinário de serviço.” 
(art. 22).

Considerar como temporário, passagei
ro, eventual ou precarista quem presta 
serviços pa-a executar trabalho perma
nente ou que não substitui pessoal regu
la- ou. ainda, que não realize serviços de
correntes de fatos ext-aordinários, indu- 
vidosamente é estabelecer conflito legal 
com as linhas mestra» da Constituição e 
leis editadas pela União.

Para não se ch^ca” à inconstituciona- 
lidade do dipositivo, preferiu-se, a exem
plo de decisões da Colenda Corte, inte-- 
p-etar o texto à luz da Lei Fundamental. 
Sequer um contrato a prazo certo, como 
dis-iphnado pelo art. 443, da C.L.T., 
p-ncu-ou o Rocorrente celebrar, a solu
ção que encontdou não se arrima na Lei 
Magna e conflita-se com o contexto po
lítico-social.

Dentro des.se critério, a questão con- 
verte-se em envolvimento de prova, as
pecto inconciliável com a natureza do 
recurso extraordinário.

Não ocorreu, nem podia ter ocorrido 
infração ao a-t. 110 da Carta Magna que 
se refere a lides surgidas ent-e servido
res com a União, sua: autarquias e em
presas públicas federais. Evidentemente, 
não podem esses órgãos se-em confundi-

pom o Estado de São Paulo.
O «ri. 142 da Constituição dá a com

petência derta Ju^Hna Vcneciallzada e 
também não snf-°u a menor violação.

Tndefi-o o recurso.
Publique-se.
Brarilia. 23 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 904-76
(Ac. TP — 1.503-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco da Amazônia SA. 
_  Advogado: Dr. Celso Franco de Sá 
Santoro . „ .Recorridos — Jose Romasco de Oli
veira e outros — Advogado: Dr. Itair 
Silva

2? REGIÃO
Despacho

Nestes autos, indeferiu-se agrravo de 
instrumento interposto com o fito de tor
nar efetiva revista contra acórdão que 
reconheceu aos recorridos direito à com- 
plementação de aposentadoria em decor
rência de cláusula do contrato de tra
balho.

O recurso extraordinário é apresenta
do, dando-se como violados os artigos 125, 
I e 165, parágrafo único, da Constituição 
Federal.

Ao ver do Recorrente, o ato do qual 
decorre a reclamação é consequência de 
Portarias do Exmo. Sr. Ministro do In
terior. E como, neste processo, se dis
cute a legalidade de tais atos, a compe
tência seria da Justiça Federal.

Alega, ainda, que a condenação refle
tiria sobre a Caixa de Previdência e As
sistência aos Funcionários do Banco da 
Amazônia S.A. — CAPAF, para a qual 
contribui a União Federal e, sendo as
sim. competente seria a mesma Justiça 
Federal.

A condenação do Recorrente decorre 
de cláusula residual do contrato de tra
balho, que perdura vigente mesmo após 
a aposentadoria. Daí, a competência des
ta Justiça Especializada para a solução 
da lide, nos precisos termos do artigo 
142 da Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 1.310-76
.(Ac. TP — 1.682-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco da Amazônia S.A. 
— Advogado: Dr. Celso Franco de Sá 
Santoro

Recorridos — José da Silva Paula e 
outros — Advogado — Dr. Itair Silva

8a REGIÃO
Despacho

Nestes autos, indeferiuse agravo de 
instrumento interposto com o fito de tor
nar efetiva revista contra acóidão que 
reconheceu aos recorridos direito à com- 
plementação de aposentadoria em decor
rência de cláusula do contrato de tra
balho.

O recurso extraordinário é apresentado, 
dando-se como violados os artigos 125, 
I e 165, parágrafo único, da Constituição 
Federal.

Ao ver do Recorrente, o ato do qual 
decorre a reclamação é consequência de 
Po tarias do Exmo. Sr. Ministro do In
terior. E como, neste processo, se dis
cute a legalidade de tais atos, a com
petência seria da Justiça Federal.

Alega, ainda, que a condenação refle
tiria sobre a Caixa de Previdência e As
sistência aos Funcionários do Banco da 
Amazônia S.A. — CAPAF, para a qual 
contribui a União Federal e, sendo assim, 
competente seria a mesma Justiça Fe
deral.

A condenação do Recorrente decorre de 
cláusula residual do contrato de traba
lho, que perdura vigente mesmo após a 
aposentadoria. Daí a competência desta 
Justiça Especializada para a solução da 
lide, nos p-»cVos termos do artigo 142 
da Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília. 23 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RO — DC-506-76
(Ac. TP — 1.014-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Viação Itapemirim S.A. 
— Advogados: Drs. Pedro Paulo Pereira 
Nóbrega e Hugo Gueiros Bernardes

Recorrido — Sindicato dos Condutores 
de Ve culos Rodoviários e Anexos do Es
tado do Espírito Santo — Advogado: Dr. 
Sid H. Rledel de Figueiredo

1* REGIÃO
Despacho

Ê apresentado recurso extraordinário 
firmado pelo advogado Dr. Hugo Guei- 
ro: Bernardes, que protesta pela apre
sentarão de procuração no prazo legal

Tendo em viste o disposto no artigo 37 
do Código de Processo Civil, marco o 
prazo de 15 (quinze) dias para apresen
tação do instrumento de mandato.

Publiaue-se.
Brasília, 22 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST

PROCURADORIA 
GERAL DA JUSTIÇA

DO TRABALHO
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

PORTARIA N.° 63, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 1977

O Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho, no uso das atribuições que lha 
confere o artigo 65, item I, da Lei nú
mero 1.341, de 30 de janeiro de 1951, re
solve:

Designar para presidir a Mesa Apura- 
dora da eleição que se realizará no Sin
dicato dos Oficiais Barbeiros, Cabelerel- 
cos e Similares do Distrito Federal, nesta 
Capital, no dia 16 de outubro do corrente 
ano, a Assessora Dra. Carmen Dolores 
Russomano Galvão, ficando sem efeito a 
Portaria n.° 61, de 3 de outubro de 1977.

Registre-se e publique-se. — Marco 
Aurélio Pr ates de Macedo — Procurador- 
Geral.

PORTARIA N.° 64, DE 18 DE 
OUTUBRO DE 1977

Q Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 65, item I, da Lei número 
1.341, de 30 de janeiro de 1951, resolve:

Dispensar, a pedido, da função de Auxi
liar de Administração, Maria do Carmo 
Freire Pragana, contratada pelo regime 
da Consolidação das Leis Trabalhistas, a 
partir de 30 de setembro do corrente 
ano.

Registre-se e publique-se. — Marco 
Aurélio Prates de Macedo — Procurador- 
Geral.

PORTARIA N.° 65, DE 21 DE 
OUTUBRO DE 1977

O Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 65, item I, da Lei 
n.° 1.341, de 30 de janeiro de 1951, resolve

Designar o Agente de Portaria classe 
"C”, referência 15, Pedro Oliveira Silva, 
para exereoer o encargo de Auxiliar, 
atribuindo-lhe a gratificação mensal de 
Cr$ 743,00 (setecentos e quarenta e trés 
cruzeiros), constante da Tabela de Gra
tificação pela Representação de Gabinete, 
organizada nos termos do Decreto nú
mero 64.238/69, publicada no Diário Ofi
cial da União, de 20 de agosto de 1970, 
com o reajustamento a que se refere o 
Decreto-lei n.° 1.348, de 24 de outubro de 
1974.

Registre-se e publique-se. — Marco 
Aurélio Prates de Macedo — Procurador- 
Geral

PROCURADORIA 
GERAL DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO
DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

JURÍDICA
Sorteio n.2 42

Procurador Geral: Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo ,

Lote n.° 01 — Com 15 processos
Ao Procurador Dr. Dirceu V. Horta 

Recurso de Revista
TST-RR N» 3.493-77 — Armando 

Silva e outros
RFF S. A.
N.° 4.494-77 — Banco Itaú S.A.
João Brandão
N.° 4.495-77 — Embratel S. A.
Saint Clair Fontoura Leite S. A.
N.° 4.496-77 — Celf S. A.
Jorge Pinto
N.° 4.497 — RFF S. A.
Abilho Pereira
N.° 4.498 — Ayres Salles e outros 
RFF S. A.
N? 4.499-77 — Chef e Paulo Rodri

gues
Os mesmos
N.° 4.500-77 — José Cortes e outra 
RFF S. A.
N.? 4.501-77 — Osny Soares
Banco do Estado de Minas Gerais S. A. 
N.° 4.502 — RFF S. A.
Gracinda Rodrigues e outros
N.2 4.503-77 — Odilio Fernandes e ou

tros
RFF S. A.
N.° 4.504-77 — RFF S. A.
Sebastião de Mattos

Emoargos
TST-RR. 4.854-75 — Lia Ribeiro 
Petrobrás S. A.


